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PORTARIA Nº 33, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 

 
Designa pregoeiro e respectiva equipe de apoio 

a Comissão Permanente de Licitação. 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DA PARAÍBA – CRMV/PB, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 5.517, 

de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, 
 

Considerando o que dispõe a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000 e no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
  
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o seguinte pregoeiro para o CRMV-PB:  

Maria da Paz de França, Servidora - Matrícula 1.31  
 

Art. 2º. A equipe de apoio ao pregoeiro é composta pelos seguintes membros: 

 

Ivana Karla Lima de Lucena, Assessora Administrativa – Port. Nº 29/2022, 

Pedro Marcelino de Araújo Neves – Servidor – Matrícula 1.30,  

José Batista Sobrinho – Servidor - Matrícula 1.33,  

 

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor por tempo indeterminado, sendo permitida a 

revogação da designação a qualquer tempo.  

 

Art.4º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a 

Portaria 19/2021.  
 

Sala da Presidência, em João Pessoa, aos 23 dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

vinte e dois. 

                      

 

                      

 
        

                                            Méd. Vet. José Cecílio Martins Neto 

                                                                  Presidente 

                                                     CRMV/PB Nº 00910-VP 
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